
Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.fea  e  s.curitiba.pr.gov.br  

Boletim de esclarecimento nº 1

Resposta a impugnação

Processo Administrativo nº 073/2022.
Pregão Eletrônico nº 049/2022.
Objeto:   “Registro  de  preços  para  futuro
fornecimento  de  dietas  enterais  e
espessante”,  pelo  período  de  12  (doze)
meses.”

Informamos que foi recebida impugnação aos termos do edital do certame em
epígrafe, conforme documento em anexo (pg. 03-06 deste boletim).

Em resposta, esclarecemos o que segue:

Resposta:

Ante  ao  pedido  de  impugnação  apresentado  pela  empresa  MN  NUTRIÇÃO
LTDA-ME, informo que:

– Conforme justificativa no Instrumento Convocatório:

“Considerando o disposto na legislação vigente1 no sentido de que não há três
empresas enquadradas como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, que se-
jam capazes de participar do certame em todas as suas especificidades e ofertar
os itens deste certame conjuntamente, optou-se por ampliar a possibilidade de
participação nos itens deste certame ao mercado em geral, visando o interesse
público, a eficácia, a eficiência, a vantajosidade e a economicidade.”

– Dos orçamentos:

Para a composição do referencial de preços deste certame, foram recebidos 7
(sete) orçamentos e utilizadas 2 (duas) Atas de Registro de Preços, nesta análi-
se constatou-se que não haviam no mínimo 03 (três) empresas por item que se
enquadrassem como ME/EPP, portanto, optou-se por prosseguir com o certame
para disputa Ampla Concorrência e, com a finalidade de se obter a proposta
mais vantajosa para esta Administração, sem lhe causar prejuízo.

1 Lei  Complementar  123/2006  –  Art.  49,  inc.  II – Não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores
competitivos  enquadrados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou
regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no  instrumento  convocatório  [então  o
certame deverá ser de ampla concorrência];
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 – Por fim, caso a empresa prove que existem ao menos três ME/EPP sediadas
local ou regionalmente (região metropolitana de Curitiba2) capazes de cumprir os
requisitos deste certame, esta fundação poderá mudar sua posição. Mas até o
momento não há prova nesse sentido.

Desta forma o certame ampliado está de acordo com a legislação vigente, e a
impugnação é improcedente.

Coloco-me à disposição para demais dúvidas.

Atenciosamente,

Curitiba, 05 de abril de 2022.

William Cesar Barboza
Pregoeiro

2 Decreto Nº 962 de 05/10/2016 -  § 2º Para efeitos deste decreto, considera-se: I – âmbito local – limites
geográficos do Município de Curitiba onde será executado o objeto da contratação; II – âmbito regional –
consideram-se os limites geográficos para Municípios pertencentes à Região Metropolitana de Curitiba;
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